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ANEXO II 

Pagamento das Taxas de Participação

Para:
Superintendência de Promoção de Licitações

Fax:       (21) 3804-0202

De:
…………………………………………. …
(Empresa)



……………………………………………..
(Representante Credenciado)


Data:
……………………………………………..

Desejamos efetuar o pagamento de uma Taxa de Participação em relação ao(s) setor(es) abaixo. Para este fim, informamos já haver dado as instruções1 necessárias para que a soma de US$ / R$…………….......... seja transferida para a conta de V. Sas.

Estamos cientes de que as Taxas de Participação só poderão ser pagas por setor ou agrupamento de setores, conforme for o caso. Os valores são os mencionados na seção 3.7 do Pré-Edital (Tabela 7). Colocamos um ‘X’ no(s) setor(es) de bacias para as quais efetuamos o pagamento da Taxa de Participação (favor deixar as demais bacias em branco).

( Potiguar (SPOT-T2, SPOT-T3, SPOT-T4 e SPOT-T5)
( Espírito Santo (SES-AR1 e SES-AR2)

( Recôncavo (SREC-T2)
( Foz do Amazonas (SFZA-AR1 e SFZA-AR2)

( Espírito Santo Terra (SES-T2, SES-T4 e SES-T6)
( Jequitinhonha (SJ-AP)

( Barreirinhas (SBAR-AR2)
( Pelotas (SP-AP3)

( Campos (SC-AR2 e SC-AR3)
( Santos (SS-AR3 e SS-AR4)

( Campos (SC-AP1)
( Santos (SS-AP4)

( TODOS OS SETORES



Entendemos que o pagamento da Taxa de Participação nos credencia a receber um Pacote de Dados e Informações relativo a cada setor ou grupo de setores cuja taxa tivermos pago, receber uma cota junto ao Banco de Dados de Exploração e Produção, conforme definido na Tabela 6 deste Pré-Edital e, desde que qualificados pela ANP, a apresentar propostas para os Blocos respectivos. O referido pagamento não nos obriga a apresentar proposta para qualquer Bloco. No entanto, poderemos apresentar propostas apenas para os Blocos situados na bacia para a qual tivermos efetuado o pagamento da Taxa de Participação. Temos também ciência de que poderemos receber informações de outros setores, caso paguemos a Taxa de Participação correspondente até a data limite que, em nenhuma hipótese, será anterior a 15 (quinze) dias corridos após a publicação do Edital de Licitações. Finalmente, é também do nosso conhecimento que as normas de conduta que disciplinam todo este processo de licitação são as estabelecidas no Pré-Edital de Licitações que recebemos e que serão, no seu devido tempo, substituídas pelas regras do Edital de Licitações.

Outrossim, estamos também cientes das exigências de qualificação necessárias para a Quinta Rodada. Caso ainda não tenhamos recebido da ANP confirmação quanto à nossa qualificação, em relação a nossa capacitação técnica, jurídica e econômico-financeira, entendemos que a ANP não acolherá qualquer pedido de reembolso de Taxa de Participação caso venhamos a ser desqualificados ou não obtenhamos a qualificação pretendida.

A pessoa autorizada a receber em nosso nome os Pacotes de Dados e Informações2, é:

Nome:

………………………………………………………….


Cargo:

………………………………………………………….


Empresa:

………………………………………………………….
Estamos cientes de que V. Sas. entrarão em contato com nossa empresa imediatamente após o recebimento do pagamento da Taxa de Participação, e que a pessoa por nós autorizada poderá então retirar na ANP o(s) Pacote(s) de Dados e Informações acima mencionados, a partir de 13 de março de 2003, entre 9:00 e 11:45 e 14:00 e 17:00 horas.

As pessoas autorizadas a acessar a sala de clientes e requisitar junto ao Banco de Dados de Exploração e Produção (BDEP) a cota3  de dados são:
Nome: 

………………………………………………………….


Cargo: 

………………………………………………………….


Empresa: 
………………………………………………………….

Nome: 

………………………………………………………….


Cargo: 

………………………………………………………….


Empresa: 
………………………………………………………….

Assinado:

…………………………………………………………(Representante Credenciado)

​

Notas:
______________________________________________________________________________________

1.       
O pagamento da Taxa de Participação deverá ser feito mediante transferência bancária para:




Banco do Brasil




Nome do Cliente: 
ANP 


Rua Professor Lélio Gama, 105



N.º da Conta: 
333008-7 



Rio de Janeiro – RJ 20031-201



N.º da Agência: 
2234-9

Para facilitar a localização do pagamento de sua Taxa de Participação, solicitamos que nos enviem via fax o comprovante da operação de depósito ou de transferência bancária, além do número de referência do depósito. 

2.      
 Instruções para Recolhimento do(s) Pacote(s) de Dados e Informações:
i) O representante designado deverá apresentar identificação pessoal e portar consigo uma cópia preenchida deste documento, bem como o FAX da ANP confirmando o recebimento do pagamento. Caso um Termo de Confidencialidade, devidamente assinado e formalizado, não tenha ainda sido apresentado, o referido instrumento deverá ser também por ele entregue.

ii) O referido representante deverá apresentar-se à recepção da ANP, que o encaminhará à Superintendência de Promoção de Licitações. Embora não haja necessidade de hora marcada, é conveniente combinar e confirmar a visita com antecedência para que se evite demora na entrega do(s) Pacote(s) de Dados e Informações.

Caso o item i) não seja rigorosamente obedecido, por razões de segurança, o(s) Pacote(s) de Dados e Informações não será(ão) entregue(s). Em caso de dúvidas, favor contatar a Superintendência de Promoção de Licitações. 

3.              Instruções para a requisição da cota de dados junto ao BDEP:

i) O(s) representante(s) designado(s) a utilizar a sala de clientes deverá(ão) apresentar identificação pessoal, bem como o fax da ANP autorizando a requisição de cota adicional de dados junto ao BDEP. A utilização da sala de clientes deverá ser pré-agendada pelo e-mail helpdesk@bdep.gov.br. O endereço do Banco de Dados de Exploração e Produção é como segue:


Banco de Dados de Exploração e Produção

Rua Pasteur, 404 – bloco A4 - Urca


Rio de Janeiro – RJ 22290-240


Telefone: (21) 3981 0109

ii) O prazo para disponibilização dos dados da cota é de 20 dias úteis. A retirada dos dados da cota será realizada na ANP, seguindo os mesmos procedimentos utilizados para a retirada do(s) Pacote(s) de Dados e Informações descritos na seção 3.6 deste Pré-Edital.

iii) Formulários específicos para a solicitação da cota de dados serão enviados para os Representantes Credenciados das empresas que pagarem Taxa de Participação.
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